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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


INDICAÇÃO

Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do art. 111 do Regimento Interno, a presente Indicação sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal a elaboração e envio a esta Casa Legislativa de projeto de lei dispondo sobre o transporte concomitante de passageiros nos roteiros do transporte escolar, conforme modelo em anexo.
Justificativa: com a edição da lei municipal nº 5.271/2017, que dispõe sobre a regulamentação do transporte escolar no Município de Três Passos, no seu art. 22, § 2º, ficou proibido o transporte de passageiro juntamente com os escolares, salvo autorização prévia expressa do Município, fundamentada no interesse público, 
Por outro lado, cabe privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa deste projeto, conforme princípio da independência e harmonia entre os Poderes, de acordo com a Constituição Federal e Lei Orgânica do Municíípio, bem como orientação jurisprudencial.

Três Passos, 31 de agosto de 2017.


Arlei Tomazoni		Carlito Sommer		Nader Umar
Vereadores da Bancada do PSDB
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